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MINISTERIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
TERCEIRA SECAO DE JULGAMENTO

Processo n® 15374.906519/2009-79

Reenrso n’ Voluntario

Acordao n’ 3202-001.071 — 2* Camara /2" Turma Ordinaria
Sessao de 30 de janeiro de 2014

Matéria IPI. RESTITUICAQ

Recorrente VALPLAST LOCACAO DE BENS MOVEIS LTDA.
Recorrida FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI
Data do Fato Gerador: 30/09/2000

O ICMS compde o valor da operagao de que decorre a saida de mercadoria
de estabelecimento contribuinte do IPI, motivo pelo qual compde a sua base
de céalculo.

Recurso Voluntéario Negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por maioria de votos, em negar provimento
ao recurso voluntario. Vencido o Conselheiro Thiago Moura de Albuquerque Alves.

Irene Souza da Trindade Torres - Presidente.
Charles Mayer de Castro Souza - Relator.

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Irene Souza da
Trindade Torres (presidente), Gilberto de Castro Moreira Junior, Charles Mayer de Castro
Souza, Luis Eduardo Garrossino Barbieri e Thiago Moura de Albuquerque Alves.

Relatorio

A interessada apresentou pedido eletronico de restituicao, cumulado com pedido
de compensagao de débitos proprios, com origem em pagamento a maior do Imposto sobre
Produtos Industrializados — IPI, no valor de R$ 91.727,99, referente ao periodo de apuragio
encerrado em 30/09/2000.
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 Data do Fato Gerador: 30/09/2000
 O ICMS compõe o valor da operação de que decorre a saída de mercadoria de estabelecimento contribuinte do IPI, motivo pelo qual compõe a sua base de cálculo.
 Recurso Voluntário Negado.
 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
  Acordam os membros do Colegiado, por maioria de votos, em negar provimento ao recurso voluntário. Vencido o Conselheiro Thiago Moura de Albuquerque Alves.
 
  Irene Souza da Trindade Torres - Presidente. 
 Charles Mayer de Castro Souza - Relator.
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Irene Souza da Trindade Torres (presidente), Gilberto de Castro Moreira Junior, Charles Mayer de Castro Souza, Luis Eduardo Garrossino Barbieri e Thiago Moura de Albuquerque Alves.
 
  A interessada apresentou pedido eletrônico de restituição, cumulado com pedido de compensação de débitos próprios, com origem em pagamento a maior do Imposto sobre Produtos Industrializados � IPI, no valor de R$ 91.727,99, referente ao período de apuração encerrado em 30/09/2000.
Por meio do Despacho Decisório de fl. 50, a unidade de origem não reconheceu o direito vindicado e não homologou a compensação.
Por bem retratar os fatos constatados nos autos, transcrevo o Relatório da decisão de primeira instância administrativa, in verbis:
Trata o presente processo da DCOMP de número 08684.67398.130905.1.3.043561, que utilizou como lastro da compensação declarada pagamento indevido do IPI no valor original de R$ R$ 91.727,99, oriundo de recolhimento efetuado em 10/10/2000 nesse mesmo valor, relativo ao3º decêndio de setembro de 2000.
A verificação da legitimidade dos créditos alegados foi efetuada pelo processamento eletrônico, que identificou o pagamento, mas constatou que o mesmo foi integralmente utilizado para quitação de débitos do contribuinte, segundo dados do Despacho Decisório. Em conseqüência, o direito creditório não foi reconhecido e a compensação declarada resultou não homologada.
Cientificada do Despacho Decisório e intimada a recolher o crédito tributário decorrente da não homologação da compensação, em 27/04/2000, manifestou a pleiteante a sua inconformidade em 14/05/2000, por meio do arrazoado de fls. 02/21, alegando, em preliminar, o cerceamento do seu direito de defesa, sob o argumento de que os dispositivos legais indicados no despacho decisório (arts. 165 e 170 do CTN e art. 74 da Lei nº 9.430/96) �em nada se relacionam com um possível Fundamento Legal, que deveria constituir o Despacho Decisório, a fim de evidenciar as justificativas e fundamentos de tal Ato Administrativo, a fim de ensejar elementos básicos para constituição da presente Manifestação de Inconformidade�; e, ainda, de que �não há narrativa lógica entre os fatos e o enquadramento legal utilizado pela Autoridade Fiscal, o que impossibilita a defesa atacar o fato concreto�. Conclui que tal vício redundaria na nulidade.
No mérito, sob o título �Crédito Utilizado nos PER/DCOMPs � Da exclusão do ICMS da Base de Cálculo do IPI, PIS e da Cofins�, desenvolve longo arrazoado acerca da exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da Cofins, sob o argumento de que tais impostos não representam receita ou faturamento (que são a base de cálculo do PIS e da Cofins) segundo seu entendimento, reproduzindo extensos excertos de doutrina e jurisprudência acerca do tema. Finaliza tal argumentação nos seguintes termos: �Tal entendimento, como facilmente demonstra o julgado, deverá ser extensivo para a exclusão do ICMS da base de cálculo de todos os Tributos Federais�;
Vem ao final requerer que seja acolhida a preliminar invocada e, no mérito, seja dado provimento à manifestação de inconformidade e homologada a compensação e, caso entenda necessário, seja convertido o julgamento em diligência para a realização de prova contábil para que sejam constatados e confirmados os valores relativos à exclusão do ICMS das bases de cálculo dos Tributos Federais.
Na sequência encontram-se anexadas às fls. 22/41 dos autos longo arrazoado no qual a defendente discorre acerca do princípio da não cumulatividade e da base de cálculo do ICMS, concluindo que �todos os tributos cujo valor tributável tem como base de cálculo o faturamento, trazem consigo o valor do ICMS incluído em sua própria base de cálculo, caracterizando, portanto, flagrante BITRIBUTAÇÃO�.
Em síntese, é o relatório.

A 3ª Turma da Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Juiz de Fora/MG julgou improcedente a manifestação de inconformidade, proferindo o Acórdão DRJ/JFA n.º 09-39.060, de 10/02/2012 (fls. 61/69), assim ementado:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS IPI
Data do Fato Gerador: 30/09/2000
DESPACHO DECISÓRIO. NULIDADE. CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. NÃO OCORRÊNCIA.
Demonstrados no despacho decisório, com absoluta clareza, os fatos que ensejaram a não homologação da DCOMP e a sua correta fundamentação legal, é de se rejeitar a preliminar argüida, por total falta de fundamento.
PERÍCIA/DILIGÊNCIA.
Indeferem-se as perícias ou diligências solicitadas quando a autoridade julgadora as entende desnecessárias e prescindíveis em face dos dispositivos legais em vigor.
BASE DE CÁLCULO. INCLUSÃO DO ICMS.
Conforme explicita o art. 47, II, "a", do CTN, a base de cálculo do IPI é dada pelo "valor da operação de que decorrer a saída da mercadoria�. O ICMS, conforme já explicitado pelo Parecer CST nº 39/70, como "parte integrante" do valor da operação, se inclui, consequentemente, no valor tributável do IPI.
DCOMP. PAGAMENTO INDEVIDO. INEXISTÊNCIA DE SALDO. NÃO HOMOLOGAÇÃO.
Comprovada e demonstrada nos autos a inexistência do saldo do pagamento supostamente indevido utilizado como lastro da DCOMP, é de ser não homologada a compensação declarada.
Manifestação de Inconformidade Improcedente
Direito Creditório Não Reconhecido

Irresignada, a interessada apresentou, no prazo legal, recurso voluntário de fls. 73/100, por meio do qual repisa argumentos já delineados em sua manifestação de inconformidade quanto à exclusão do ICMS nas bases de cálculo do IPI, do PIS e da Cofins.
O processo digitalizado foi distribuído a este Conselheiro Relator, na forma regimental. 
É o relatório
 Conselheiro Charles Mayer de Castro Souza, Relator.
O recurso atende a todos os requisitos de admissibilidade previstos em lei, razão pela qual dele se conhece.
Em seu alentado recurso, a Recorrente apenas questiona o entendimento firmado pela instância a quo quanto à inclusão do ICMS nas bases de cálculo do IPI, do PIS e da Cofins (não obstante, essas duas últimas contribuições não compõem o crédito vindicado).
A matéria já foi objeto de diversos julgamentos deste Colegiado Administrativo e firmou-se no sentido oposto ao pretendido no recurso. Por comungar com o mesmo entendimento, adoto, como razão de decidir, o voto proferido pelo Conselheiro Paulo Sergio Celani, nos autos do processo administrativo n.º 15374.914749/2009-10 (Acórdão n.º 3802-001.970, de 21/08/2013; transcrição parcial):

Incidência do IPI sobre o ICMS
No Sistema Tributário Nacional, cada tributo possui sua própria regra de incidência, à luz da qual se deve verificar se determinado valor integra sua base de cálculo.
Sobre o IPI, o CTN dispõe:
�Art. 46. O imposto, de competência da União, sobre produtos industrializados tem como fato gerador:
I � o seu desembaraço aduaneiro, quando de procedência estrangeira;
II � a sua saída dos estabelecimentos a que se refere o parágrafo único do artigo 51;
III � a sua arrematação, quando apreendido ou abandonado e levado a leilão.
Parágrafo único. Para os efeitos deste imposto, considera-se industrializado o produto que tenha sido submetido a qualquer operação que lhe modifique a natureza ou a finalidade, ou o aperfeiçoe para o consumo.
Art. 47. A base de cálculo do imposto é:
(...);
II � no caso do inciso II do artigo anterior:
a) o valor da operação de que decorrer a saída da mercadoria;
b) na falta do valor a que se refere a alínea anterior, o preço corrente da mercadoria, ou sua similar, no mercado atacadista da praça do remetente;
(...)�
A Lei nº 4.502, de 30/11/1964, que dispõe sobre o IPI, diz:
�Art . 13. O impôsto será calculado mediante aplicação das alíquotas constantes da Tabela anexa sôbre o valor tributável dos produtos na forma estabelecida neste Capítulo.
Art. 14. Salvo disposição em contrário, constitui valor tributável (Redação dada pela Lei nº 7.798, de 1989):
(...)
II � quanto aos produtos nacionais, o valor total da operação de que decorrer a saída do estabelecimento industrial ou equiparado a industrial. (Redação dada pela Lei nº 7.798, de 1989).
§ 1º. O valor da operação compreende o preço do produto, acrescido do valor do frete e das demais despesas acessórias, cobradas ou debitadas pelo contribuinte ao comprador ou destinatário. (Redação dada pela Lei nº 7.798, de 1989)
(...)�
A Lei Complementar nº 87, de 13/09/1996, que dispõe sobre o ICMS, diz:
�Art. 12. Considera-se ocorrido o fato gerador do imposto no momento:
I � da saída de mercadoria de estabelecimento de contribuinte, ainda que para outro estabelecimento do mesmo titular;
(...)
Art. 13. A base de cálculo do imposto é:
I � na saída de mercadoria prevista nos incisos I, III e IV do art. 12, o valor da operação;
(...)
§ 1º. Integra a base de cálculo do imposto, inclusive na hipótese do inciso V do caput deste artigo: (Redação dada pela Lcp 114, de 16.12.2002)
I � o montante do próprio imposto, constituindo o respectivo destaque mera indicação para fins de controle;
(...)�
No julgamento do RE nº 582.461/SP, em 18/05/2011, o Plenário do STF decidiu, em regime de repercussão geral, que o montante de ICMS deve ser incluído na própria base de cálculo, pois integra o valor da operação. Transcrevo parte da ementa que interessa:
�3. ICMS. Inclusão do montante do tributo em sua própria base de cálculo. Constitucionalidade. Precedentes. A base de cálculo do ICMS, definida como o valor da operação da circulação de mercadorias (art. 155, II, da CF/88, c/c arts.2º, I, e 8º, I, da LC 87/96), inclui o próprio montante do ICMS incidente, pois ele faz parte da importância paga pelo comprador e recebida pelo vendedor na operação.�
Uma vez que o ICMS faz parte do valor da operação, integra a base de cálculo do IPI.
A jurisprudência do STJ corrobora esta conclusão, conforme decisão abaixo:
RECURSO ESPECIAL Nº 675.663 - PR (2004/01251439)
EMENTA: TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS IPI. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO IPI.
1. A jurisprudência desta Corte é pacífica em proclamar a inclusão do ICMS na base de cálculo do IPI. Precedentes: REsp. Nº 610.908 - PR, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, julgado em 20.9.2005, AgRg no REsp.Nº 462.262 - SC, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, julgado em 20.11.2007.
Alegações sobre a não incidência de outros tributos sobre o ICMS não se aplicam à incidência do IPI.

Ante o exposto, não havendo equívocos na decisão recorrida, NEGO PROVIMENTO ao recurso voluntário.
É como voto.
Charles Mayer de Castro Souza
 
 




Por meio do Despacho Decisorio de fl. 50, a unidade de origem ndo reconheceu
o direito vindicado e ndao homologou a compensagao.

Por bem retratar os fatos constatados nos autos, transcrevo o Relatorio da
decisdo de primeira instancia administrativa, in verbis:

Trata o presente processo da DCOMP de numero
08684.67398.130905.1.3.043561, que utilizou como lastro da
compensagdao declarada pagamento indevido do IPI no valor
original de R$ R$ 91.727,99, oriundo de recolhimento efetuado
em 10/10/2000 nesse mesmo valor, relativo ao3° decéndio de
setembro de 2000.

A verificag¢do da legitimidade dos créditos alegados foi efetuada
pelo processamento eletronico, que identificou o pagamento,
mas constatou que o mesmo foi integralmente utilizado para
quitagdo de débitos do contribuinte, segundo dados do Despacho
Decisorio. Em conseqiiéncia, o direito creditorio ndo foi
reconhecido e a compensa¢do declarada resultou ndo
homologada.

Cientificada do Despacho Decisorio e intimada a recolher o
crédito  tributario decorrente da ndo homologa¢do da
compensagdo, em 27/04/2000, manifestou a pleiteante a sua
inconformidade em 14/05/2000, por meio do arrazoado de fls.
02/21, alegando, em preliminar, o cerceamento do seu direito de
defesa, sob o argumento de que os dispositivos legais indicados
no despacho decisorio (arts. 165 e 170 do CTN e art. 74 da Lei
n’ 9.430/96) ‘“em nada se relacionam com um possivel
Fundamento Legal, que deveria constituir o Despacho
Decisorio, a fim de evidenciar as justificativas e fundamentos de
tal Ato Administrativo, a fim de ensejar elementos bdsicos para
constituicdo da presente Manifesta¢do de Inconformidade”; e,
ainda, de que “ndo ha narrativa logica entre os fatos e o
enquadramento legal utilizado pela Autoridade Fiscal, o que
impossibilita a defesa atacar o fato concreto”. Conclui que tal
vicio redundaria na nulidade.

No meérito, sob o titulo “Crédito Utilizado nos PER/DCOMPs —
Da exclusdo do ICMS da Base de Cdlculo do IPI, PIS e da
Cofins”, desenvolve longo arrazoado acerca da exclusdo do
ICMS da base de calculo do PIS e da Cofins, sob o argumento de
que tais impostos ndo representam receita ou faturamento (que
sdo a base de cdlculo do PIS e da Cofins) segundo seu
entendimento, reproduzindo extensos excertos de doutrina e
Jjurisprudéncia acerca do tema. Finaliza tal argumenta¢do nos
seguintes termos: ‘“Tal entendimento, como facilmente
demonstra o julgado, devera ser extensivo para a exclusdo do
ICMS da base de calculo de todos os Tributos Federais”;

Vem ao final requerer que seja acolhida a preliminar invocada
e, no meérito, seja dado provimento a manifestagdo de
inconformidade e homologada a compensagdo e, caso entenda
necessario, seja convertido o julgamento em diligéncia para a
realiza¢do de prova contabil para que sejam constatados e
confirmados os valores relativos a exclusdo do ICMS das bases
de cdlculo dos Tributos Federais.
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Na sequéncia encontram-se anexadas as fls. 22/41 dos autos
longo arrazoado no qual a defendente discorre acerca do
principio da ndo cumulatividade e da base de calculo do ICMS,
concluindo que “todos os tributos cujo valor tributavel tem como
base de calculo o faturamento, trazem consigo o valor do ICMS
incluido em sua propria base de cdlculo, caracterizando,
portanto, flagrante BITRIBUTACAO”.

Em sintese, é o relatorio.

A 3* Turma da Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Juiz de Fora/MG
julgou improcedente a manifestacdo de inconformidade, proferindo o Acérdao DRJ/JFA n.° 09-
39.060, de 10/02/2012 (fls. 61/69), assim ementado:

ASSUNIO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS
INDUSTRIALIZADOS IPI

Data do Fato Gerador: 30/09/2000

DESPACHO DECISORIO. N ULIDADE. CERCEAMENTO DO
DIREITO DE DEFESA. NAO OCORRENCIA.

Demonstrados no despacho decisorio, com absoluta clareza, os
fatos que ensejaram a ndo homologacdo da DCOMP e a sua
correta fundamentagdo legal, é de se rejeitar a preliminar
argtiida, por total falta de fundamento.

PERICIA/DILIGENCIA.

Indeferem-se as pericias ou diligéncias solicitadas quando a
autoridade julgadora as entende desnecessarias e prescindiveis
em face dos dispositivos legais em vigor.

BASE DE CALCULO. INCLUSAO DO ICMS.

Conforme explicita o art. 47, 1I, "a", do CTN, a base de calculo
do IPI ¢ dada pelo "valor da operacdo de que decorrer a saida
da mercadoria”. O ICMS, conforme ja explicitado pelo Parecer
CST n° 39/70, como "parte integrante" do valor da opera¢do, se
inclui, consequentemente, no valor tributavel do IPI.

DCOMP. PAGAMENTO INDEVIDO. INEXIST. ENCIA DE
SALDO. NAO HOMOLOGACAO.

Comprovada e demonstrada nos autos a inexisténcia do saldo do
pagamento supostamente indevido utilizado como lastro da
DCOMP, é de ser ndo homologada a compensagdo declarada.

Manifestagdo de Inconformidade Improcedente

Direito Creditorio Nao Reconhecido



Irresignada, a interessada apresentou, no prazo legal, recurso voluntério de fls.
73/100, por meio do qual repisa argumentos ja delineados em sua manifestacdo de
inconformidade quanto a exclusdo do ICMS nas bases de calculo do IPI, do PIS e da Cofins.

O processo digitalizado foi distribuido a este Conselheiro Relator, na forma
regimental.

E o relatério

Voto

Conselheiro Charles Mayer de Castro Souza, Relator.

O recurso atende a todos os requisitos de admissibilidade previstos em lei, razao
pela qual dele se conhece.

Em seu alentado recurso, a Recorrente apenas questiona o entendimento firmado
pela instancia a quo quanto a inclusdo do ICMS nas bases de calculo do IPI, do PIS e da Cofins
(ndo obstante, essas duas tltimas contribui¢des ndo compdem o crédito vindicado).

A matéria ja foi objeto de diversos julgamentos deste Colegiado Administrativo
e firmou-se no sentido oposto ao pretendido no recurso. Por comungar com o mesmo
entendimento, adoto, como razdo de decidir, o voto proferido pelo Conselheiro Paulo Sergio
Celani, nos autos do processo administrativo n.® 15374.914749/2009-10 (Acoérdao n.° 3802-
001.970, de 21/08/2013; transcri¢do parcial):

Incidéncia do IPI sobre o ICMS

No Sistema Tributdrio Nacional, cada tributo possui sua propria
regra de incidéncia, a luz da qual se deve verificar se
determinado valor integra sua base de cadlculo.

Sobre o IPI, o CTN dispoe:

“Art. 46. O imposto, de competéncia da Unido, sobre produtos
industrializados tem como fato gerador:

1 — o seu desembarago aduaneiro, quando de procedéncia
estrangeira,

1l — a sua saida dos estabelecimentos a que se refere o paragrafo
unico do artigo 51,

Il — a sua arrematagdo, quando apreendido ou abandonado e
levado a leildo.

Paragrafo unico. Para os efeitos deste imposto, considera-se
industrializado o produto que tenha sido submetido a qualquer
operacdo que lhe modifique a natureza ou a finalidade, ou o
aperfeicoe para o consumo.

Art. 47. A base de calculo do imposto é:
(o)
II — no caso do inciso 11 do artigo anterior:

a) o valor da operacio de que decorrer, a saida da mercadoria,



Processo n° 15374.906519/2009-79 S3-C2T2
Acoérdao n.° 3202-001.071 Fl. 105

b) na falta do valor a que se refere a alinea anterior, o prego
corrente da mercadoria, ou sua similar, no mercado atacadista
da praca do remetente;

()"
A Lein®4.502, de 30/11/1964, que dispoe sobre o IPI, diz:

“Art . 13. O imposto serda calculado mediante aplicagdo das
aliquotas constantes da Tabela anexa soébre o valor tributavel
dos produtos na forma estabelecida neste Capitulo.

Art. 14. Salvo disposi¢do em contrario, constitui valor tributdvel
(Redacdo dada pela Lei n°7.798, de 1989):

()

II — quanto aos produtos nacionais, o valor total da operacdo
de que decorrer a saida do estabelecimento industrial ou
equiparado a industrial. (Redagdo dada pela Lei n° 7.798, de
1989).

$ 1° O valor da operagdo compreende o preco do produto,
acrescido do valor do frete e das demais despesas acessorias,
cobradas ou debitadas pelo contribuinte ao comprador ou
destinatario. (Redagdo dada pela Lei n°7.798, de 1989)

()"

A Lei Complementar n° 87, de 13/09/1996, que dispoe sobre o
ICMS, diz:

“Art. 12. Considera-se ocorrido o fato gerador do imposto no
momento:

[ — da saida de mercadoria de estabelecimento de contribuinte,
ainda que para outro estabelecimento do mesmo titular;

()
Art. 13. A base de calculo do imposto é:

I — na saida de mercadoria prevista nos incisos I, 111 e IV do
art. 12, o valor da operagio;

()

§ 1°. Integra a base de cadlculo do imposto, inclusive na hipotese
do inciso V do caput deste artigo: (Redacgdo dada pela Lep 114,
de 16.12.2002)

I — o0 montante do proprio imposto, constituindo o respectivo
destaque mera indicagdo para fins de controle;

()"

No julgamento do RE n° 582.461/SP, em 18/05/2011, o Plenario
do 'STF decidiu, em/vegime de repercussdo geral, que o montante



de ICMS deve ser incluido na propria base de cadlculo, pois
integra o valor da operagdo. Transcrevo parte da ementa que
interessa:

“3. ICMS. Inclusdo do montante do tributo em sua propria base
de calculo. Constitucionalidade. Precedentes. A base de calculo
do ICMS, definida como o valor da operagdo da circulacdo de
mercadorias (art. 155, I, da CF/88, c/c arts.2°, I, e 8° I, da LC
87/96), inciui o proprio montante do ICMS incidente, pois ele faz
parte da importancia paga pelo comprador e recebida pelo
vendedor na operagdo.”

Uma vez que o ICMS faz parte do valor da operagdo, integra a
base de calculo do IPI.

A jurisprudéncia do STJ corrobora esta conclusdo, conforme
decisdo abaixo:

RECURSO ESPECIAL N°675.663 - PR (2004/01251439)

EMENTA: TRIBUTARIO. IMPOSTO SOBRE PRODUTOS
INDUSTRIALIZADOS IPI. INCLUSAO DO ICMS NA BASE DE
CALCULO DO IPI.

1. A jurisprudéncia desta Corte é pacifica em proclamar a
inclusao do ICMS na base de calculo do IPI. Precedentes: REsp.
N° 610.908 - PR, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon,
Jjulgado em 20.9.2005, AgRg no REsp.N° 462.262 - SC, Segunda
Turma, Rel. Min. Humberto Martins, julgado em 20.11.2007.

Alegacoes sobre a ndo incidéncia de outros tributos sobre o
ICMS ndo se aplicam a incidéncia do IPI.

Ante o exposto, ndo havendo equivocos na decisdo recorrida, NEGO
PROVIMENTO ao recurso voluntario.

E como voto.

Charles Mayer de Castro Souza



